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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  23/05/2023 09:57:21  Data da assinatura:  23/05/2023 10:35:58

MESA DIRETORA

DESPACHO
23/05/2023

LIDO NA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE MAIO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00018/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  23/05/2023 15:21:06  Data da assinatura:  23/05/2023 15:21:06

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00018/2023
23/05/2023

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: TramitaÃ§Ã&o incorreta

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/05/2023 16:24:31  Data da assinatura:  23/05/2023 16:24:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. Aprovada em 23/05/2023

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 632/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  25/05/2023 14:23:57  Data da assinatura:  25/05/2023 14:25:20

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
25/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 632/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICO CIVIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 632/2023, de autoria da Mesa Diretora, que promove a revisão geral da
remuneração dos servidores público civis do Poder Legislativo e dá outras providências. 

Em sua justificativa, a Mesa Diretora destaca que “A revisão proposta atende às disponibilidades
orçamentárias e as Limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, estando em sintonia com
as propostas apresentadas pelos outros Poderes do Estado.”

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

12 de 27



II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência da Mesa Diretora para o envio de projetos de lei ordinária,
nos termos do art. 200, inciso II, alínea b, e do art. 210, inciso II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa. In verbis:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

II – à Mesa;

 

Constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma constitucional, pois está em
sintonia com a disposição contida no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. In verbis:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 37. [...]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices; 

 

Portanto, tendo em vista que o  encontra-seProjeto de Lei nº 632/2023, de autoria da Mesa Diretora,
em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais, apresentamos PARECER

 a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)

14 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/05/2023 14:41:17  Data da assinatura:  25/05/2023 14:41:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 23/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA COFT/CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  100091 - DEP. LARISSA GASPAR

  Data da criação:  25/05/2023 15:04:46  Data da assinatura:  25/05/2023 15:09:59

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;  E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: APROVADO em 23/05/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. LARISSA GASPAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 632/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  29/05/2023 11:53:51  Data da assinatura:  29/05/2023 11:54:30

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
29/05/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 632/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICO CIVIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 632/2023, de autoria da Mesa Diretora, que promove a revisão geral da
remuneração dos servidores público civis do Poder Legislativo e dá outras providências. 

Em sua justificativa, a Mesa Diretora destaca que “A revisão proposta atende às disponibilidades
orçamentárias e as Limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, estando em sintonia com
as propostas apresentadas pelos outros Poderes do Estado.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
maio de 2023, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar
relator, que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro das comissões conjuntas da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei  versa sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis do
Poder Legislativo para o ano de 2023 em índice idêntico àquele aplicado à remuneração dos servidores do
Poder Executivo cearense, qual seja: 5,8% referente à inflação do exercício de 2022 (IPCA), com
implantação escalonada, sendo 3% a partir de 1º de janeiro de 2023 e 2,8% a partir de 1º de agosto de
2023, com os efeitos financeiros referente à revisão de janeiro a maio para pagamento no mês de
dezembro de 2023. A revisão proposta atende às disponibilidades orçamentárias e as limitações impostas
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, convencido da importância do Projeto de Lei nº 632/2023, de autoria da Mesa
, apresentamos  a sua regular tramitação.Diretoria PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT/CTASP

  Autor:  100091 - DEP. LARISSA GASPAR

  Usuário assinador:  100091 - DEP. LARISSA GASPAR

  Data da criação:  29/05/2023 12:49:16  Data da assinatura:  29/05/2023 12:50:00

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/05/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 23/05/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEP. LARISSA GASPAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

21 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  30/05/2023 09:24:42  Data da assinatura:  30/05/2023 09:50:09

MESA DIRETORA

DESPACHO
30/05/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 41ª (QUADRAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 42ª (QUADRAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00067/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  30/05/2023 14:57:12  Data da assinatura:  30/05/2023 14:57:13

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00067/2023
30/05/2023

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E NOVE

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS DO PODER LEGISLATIVO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.0 O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II — Poder
Legislativo fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 5,8% (cinco vírgula oito por
cento), cuja implantação se dará escalonada, sendo 3% (três por cento) a partir de 1.0 de janeiro de
2023 e o restante a partir de I.° de agosto de 2023.

Parágrafo único. O disposto no capul aplica-se aos valores das demais parcelas
remuneratórias percebidas, salvo quanto as vantagens fmanceiras que dependam de previsão para a
alteração de seus valores.

Ad. 2.° Os beneficios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis
aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei
para os servidores em atividade.

Ad. 3.° O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica:
I — aos valores previstos no Ato Normativo n.° 226, de 1.0 de agosto de 2003 e

alterações posteriores;
II — às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.°s 10.670, de 4 de junho de

1982; l1.171,delodeabrildel98ó ~1.847,de28deagostode199l~ 1.°doart. 155,daLein.°
9.824, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art. 3.° da Lei n°. 12.984, de 29 de
dezembro de 1999;

III — aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo,
constantes do Mexo VII da Lei n.° 17.091, de 14 de novembro de 2019, com a redação dada pela
Lei n.° 17.136, de 20 de dezembro de 2019, e daqueles constantes da Resolução n.° 698, de 31 de
outubro de 2019, com suas alterações posteriores, com exceção das simbologias ALS-1, ALS-2 e
ALS-3.

Ad. 4.° Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do
Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior a
1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), excluindo-se, para a composição deste valor, o adicional
de férias, o salário família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional
por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente
ao tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalidade,
valores inferiores ao referido no caput deste artigo, devendo seus proventos, remuneração e pensão
serem corrigidos mediante a aplicação do percentual da aposent oria ou da remuneração ou da
fração da pensão sobre o valor R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vin~~s~.
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a(9
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 5,0 Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de
beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no § 1.0 do art.
22 da Lei Complementar n.° 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar n°. 19, de
29 de dezembro de 1999 e demais alterações.

Art. 6.° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que
tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Unico de Previdência Social do Estado do Ceará —

SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma do
§ 2°, do art. 331, da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n°. 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 7.° Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a
maior remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as pensões instituídas por morte de
seus servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite
remuneratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela
Emenda Constitucional n.° 90, de 1.° de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda
Constitucional n.° 93, de 29 de novembro de 2018, ressalvadas as exceções constitucionalmente
previstas.

Ad. 8.° A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato
Normativo, as novas Tabelas remuneratórias dos servidores do Poder Legislativo estadual,
observando a data de implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o art. 1.0

desta Lei.
Art. 9.° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.
Parágrafo único. Os valores de revisão geral relativos à incidência do percentual de 3%

(três por cento), retroativos aos meses de janeiro a maio de 2023, serão pagos no mês de dezembro
de 2023.

DO CEARÁ, em

DEP. EVANDRO LEITÃO

________________________ PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT

_____________________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND

_____________________________ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

Fortaleza, 23 de

Art. ~‘O>ksta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. ti. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇ4 RA\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

m~3. -

~E
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ANEXO II, A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº18.380, DE  29 DE MAIO DE 2023
A PARTIR DE 01/01/2023

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL
DNS -2  R$ 380,82  R$ 3.808,20  R$ 4.189,02
DAS - 1  R$ 186,59  R$ 1.865,95  R$ 2.052,54
DAS - 2  R$ 139,96  R$ 1.399,54  R$ 1.539,50
DAS - 3  R$ 104,96  R$ 1.049,60  R$ 1.154,56
MP - 1  R$ 909,88  R$ 1.364,83  R$ 2.274,71
PGJ - 1   R$ 1.623,59  R$ 14.612,30  R$ 16.235,89
PGJ - 2  R$ 2.980,36  R$ 8.941,08  R$ 11.921,44
PGJ - 3  R$ 1.999,30  R$ 5.997,92  R$ 7.997,22
PGJ - 4  R$ 1.396,29  R$ 4.188,86  R$ 5.585,14
PGJ - 5  R$ 977,36  R$ 2.932,08  R$ 3.909,44
PGJ - 6  R$ 763,95  R$ 2.290,95  R$ 3.054,90

 
A PARTIR DE 01/08/2023

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL
DNS -2  R$ 391,17  R$ 3.911,72  R$ 4.302,90
DAS - 1  R$ 191,67  R$ 1.916,67  R$ 2.108,34
DAS - 2  R$ 143,76  R$ 1.437,59  R$ 1.581,35
DAS - 3  R$ 107,81  R$ 1.078,13  R$ 1.185,94
MP - 1  R$ 934,62  R$ 1.401,93  R$ 2.336,55
PGJ - 1   R$ 1.667,73  R$ 15.009,53  R$ 16.677,25
PGJ - 2  R$ 3.061,38  R$ 9.184,14  R$ 12.245,51
PGJ - 3  R$ 2.053,65  R$ 6.160,97  R$ 8.214,62
PGJ - 4  R$ 1.434,25  R$ 4.302,73  R$ 5.736,97
PGJ - 5  R$ 1.003,93  R$ 3.011,79  R$ 4.015,72
PGJ - 6  R$ 784,72  R$ 2.353,22  R$ 3.137,94

 
ANEXO III, A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº18.380, DE  29 DE MAIO DE 2023

A PARTIR DE 01/01/2023
Gratificação pela Representação de Gabinete em razão de exercício em gabinete  R$ 3.554,82
Gratificação pela Representação de Gabinete em razão de exercício em órgão de assessoramento técnico  R$ 2.666,11

 
A PARTIR DE 01/08/2023

Gratificação pela Representação de Gabinete em razão de exercício em gabinete  R$ 3.651,45
Gratificação pela Representação de Gabinete em razão de exercício em órgão de assessoramento técnico  R$ 2.738,59

*** *** ***
LEI Nº18.381, de 29 de maio de 2023.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II – Poder Legislativo fica reajustado em índice único e geral, no percentual 

de 5,8% (cinco vírgula oito por cento), cuja implantação se dará escalonada, sendo 3% (três por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2023 e o restante a partir 
de 1.º de agosto de 2023.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas, salvo quanto as vantagens financeiras 
que dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2.º Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo 
índice único e geral aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3.º O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica:
I – aos valores previstos no Ato Normativo n.º 226, de 1.º de agosto de 2003 e alterações posteriores;
II – às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.ºs 10.670, de 4 de junho de 1982; 11.171, de 10 de abril de 1986; 11.847, de 28 de 

agosto de 1991; § 1.º do art. 155, da Lei n.º 9.824, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art. 3.º da Lei nº. 12.984, de 29 de dezembro de 1999;
III – aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo, constantes do Anexo VII da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 

2019, com a redação dada pela Lei n.º 17.136, de 20 de dezembro de 2019, e daqueles constantes da Resolução n.° 698, de 31 de outubro de 2019, com suas 
alterações posteriores, com exceção das simbologias ALS-1, ALS-2 e ALS-3.

Art. 4.º Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, 
proventos e pensão inferior a R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), excluindo-se, para a composição deste valor, o adicional de férias, o salário família, 
as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que 
percebam, em face da proporcionalidade, valores inferiores ao referido no caput deste artigo, devendo seus proventos, remuneração e pensão serem corrigidos 
mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da pensão sobre o valor R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais).

Art. 5.º Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, 
por força do disposto no § 1.º do art. 22 da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar nº. 19, de 29 de dezembro 
de 1999 e demais alterações.

Art. 6.º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de 
Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional,  na forma do § 2º, do art. 
331, da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 7.º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as 
pensões instituídas por morte de seus servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite remuneratório estabelecido 
no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida 
pela Emenda Constitucional n.º 93, de 29 de novembro de 2018, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas.

Art. 8.º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato Normativo, as novas Tabelas remuneratórias dos servidores do Poder 
Legislativo estadual, observando a data de implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o art. 1.º desta Lei.

Art. 9.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.
Parágrafo único. Os valores de revisão geral relativos à incidência do percentual de 3% (três por cento), retroativos aos meses de janeiro a maio de 

2023, serão pagos no mês de dezembro de 2023.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 11.  Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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LEI COMPLEMENTAR Nº305, de 29 de maio de 2023.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA E 
ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O artigo 281 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 281. Fica instituída a medalha “Membro Padrão do Ministério Público do Estado do Ceará” para homenagear membro inativo por relevantes 
serviços prestados à Instituição escolhido pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.” (NR)
Art. 2.º O artigo 284 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 284. Fica instituída a “Ordem do Mérito do Ministério Público do Estado do Ceará”, comenda que será concedida pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça a pessoas naturais ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes e significativos serviços 
para o fortalecimento do Ministério Público.
Parágrafo único. Os critérios para outorga da “Ordem do Mérito do Ministério Público do Estado do Ceará” serão regulamentados por ato do 
Procurador-Geral de Justiça.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.478, de 26 de maio de 2023.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GERARDO MAJELLA MELLO MOURÃO PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GERARDO MAJELLA MELLO MOURÃO, NO MUNICÍPIO DE 
IPUEIRAS/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GERARDO 
MAJELLA MELLO MOURÃO, localizada no Município de Ipueiras/CE, criada pelo Decreto nº 30.877, de 10 de abril de 2012, publicado no Diário Oficial 
do Estado, de 12 de abril de 2012, denominada pela Lei nº 14.634, de 26 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado, de 11 de março de 
2010, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 13, sediada no Município de Crateús/CE, que 
passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GERARDO MAJELLA MELLO MOURÃO.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de maio de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.479, de 26 de maio de 2023.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO COELHO MASCARENHAS PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL COELHO MASCARENHAS, NO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO COELHO 
MASCARENHAS, localizada no Município de Novo Oriente/CE, criada pelo Decreto nº 11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial do 
Estado, de 30 de outubro de 1975, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 13, sediada no 
Município de Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL COELHO MASCARENHAS.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de maio de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.480, de 26 de maio de 2023.

ALTERA O DECRETO Nº24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e CONSI-
DERANDO que o Decreto n.º 34.489, de 27 de dezembro de 2021, ratificou e incorporou o Convênio ICMS 224/21, que dispõe sobre alterações no Convênio 
ICMS 45/99, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o regime de substituição tributária nas operações interestaduais que destinem merca-
dorias a revendedores que efetuem venda porta a porta; CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 
1997, DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - nova redação do inciso II do § 1.º do art. 549:
“Art. 549. (...)
 § 1.º (...)
(...)
II – que destinem mercadorias a contribuinte regularmente inscrito;” (NR)
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Liana Maria Machado de Souza

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº35.481, de 26 de maio de 2023.

ALTERA O DECRETO Nº33.057, DE 10 DE MAIO DE 2019, QUE REGULAMENTA O ART. 36 DA LEI Nº13.778, 
DE 06 DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual, e CONSIDE-
RANDO a necessidade de alterações na regulamentação da jornada de trabalho dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização (TAF) que desempenham atividades de fiscalização da mercadoria em trânsito, mediante plantões diuturnos, DECRETA:

Art. 1º O Decreto n.º 33.057, de 10 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2.º A Atividade de Fiscalização da Mercadoria em Trânsito observará a sistemática de turnos ininterruptos de revezamento pelo trabalho em 
regime de plantão, com alternância de horários, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, sem intervalo semanal, ressalvados o Posto Fiscal dos 
Correios e o Posto Fiscal do Cais do Porto – Mucuripe, que atenderão à sistemática específica definida neste Decreto.
...
Art. 8º. O Posto Fiscal dos Correios e o Posto Fiscal do Cais do Porto – Mucuripe terão 02 (duas) turmas de trabalho (A e B), as quais desempenharão 
suas atividades laborais em regime de plantão, em escala de 05 (cinco) dias de trabalho com 09 (nove) dias de folga como compensação, com jornada 
efetiva de 12 (doze) horas diárias, respeitado o intervalo intrajornada de 01 (uma) hora para descanso, observada a escala de horas definida pelo 
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